
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 160/2021
PRIMEIRO ADITIVO À ATA Nº 60/2021

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 31/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2021

O Município de Peritiba, inscrito no CNPJ sob nº
82.815.085/0001-20, situado na Rua Frei Bonifácio nº 63, Centro,
Peritiba Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu
Prefeito Municipal Sr. PAULO JOSÉ DEITOS, inscrito no CPF sob
número 021.966.329-70 no uso das atribuições de seu cargo e,
nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Federal
nº 3.931/01, e, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com
o resultado da classificação das propostas apresentadas no
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº
19/2021, RESOLVE, registrar o preço da empresa ENIO
DELAZERI EIRELLI Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede
à Rua Sete de Abril, nº 3151, Bairro Parque Jardim Ouro, Ouro,
Santa Catarina, CEP 89.663-000, inscrita no CNPJ nº
07.383.088/0001-17, neste ato representada pelo seu
Representante Legal o Senhor ENIO DELAZERI, portador da
Carteira de Identidade n° 1.870.202 e CPF n° 453.533.100-63, de
acordo com a classificação por ela alcançada, observadas as
condições do edital que integra este instrumento de registro e
aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

1. DO OBJETO
1.1. Aditar à ata de registro de preços original o valor dos itens nº 8, 9, 59, 60,
131 e 175, considerando o aumento dos preços dos referidos itens conforme
comprovantes apresentados pela contratada, aceitos pelo Município de Peritiba.
1.2. A partir desta data, o preço passa a ser conforme a tabela abaixo:

Item Quant.
/ Saldo Und. Especificação dos Produtos

R$ Unt.
Antes do
reajuste

% de
aumento

R$ Unt.
Após o

reajuste

R$ Total
após o

reajuste

8 153 UN

241 - Álcool etílico hidratado a 70% c/
1000ml
Álcool etílico hidratado a 70 %, incolor,
pronto para usar (sem diluir), em
frasco opaco ou transparente,
contendo 1000 ML, com tampa
rosqueável; com dados de identificação
e procedência. Na embalagem externa
e interna deverá constar: identificação,
data de fabricação e validade, nº de
lote, instruções, registro no Ministério
da Saúde, laudo de composição.

5,65 25% 7,06 1080,18

9 220 UN

244 - Alcool gel a 70% antisséptico c/
500g
Álcool gel a 70% embalagem c/ 500g.
Ação bactericida e antisséptica. Deverá
constar na embalagem: identificação,
data de fabricação e de validade, nº de
lote, instruções. Registro no Ministério
da Saúde e laudo de composição.

4,49 25% 5,61 1234,20

59 98 PCT 2448 - Chá de camomila, emb. de 10g
à 15g cada. 1,28 25% 1,60 156,80



60 90 PCT 2449 - Chá de Erva-doce (semente),
emb. de 10g à 15g cada. 1,28 25% 1,60 144,00

131 218 UN

5162 - Leite UHT Integral 1 litros
Leite UHT Integral, ingredientes: leite
integral, estabilizante tripolifosfato de
sódio, difosfato de sódio e ortofosfato
de sódio, não contendo glúten, com
valor nutricional para porção de
200ml: 9g de carboidrato, 6g de
proteína e 6g de gorduras totais,
esterilizado, embalagem tetra pak de
1L, original do fabricante, composta de
6 camadas de proteção, 1 de polietileno
para proteger a embalagem da
umidade externa, 1 de papel que dá
resistência a embalagem, 1 de
polietileno para dar aderência às
camadas internas, 1 de alumínio para
evitar a passagem de oxigênio, luz e
microorganismos, e por fim 2 camadas
de polietileno que evitam todo e
qualquer contato do leite com os
outros materiais internos da
embalagem, deve constar na
embalagem a data de fabricação, o
prazo de validade e o lote, com registro
no Ministério da Agricultura - Serviço
de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de
Inspeção Estadual (SIE).

3,18 12,50% 3,58 780,44

175 907 PCT

7318 - Papel toalha interfolhas 2 dob,
extra branco, c/ 1000 folhas
Papel toalha extra branco Extra Luxo,
inter-folha 2 cobras, fibras 100%
naturais, com gramatura de 20 grs/
m², alta absorção e bom índice de RU
(resistência a úmido), medindo
aproximadamente 23x20cm pcte c/
1000 toalhas, separadas em 4 pacotes
plásticos de 250 folhas cada.

8,25 19,06% 9,82 8906,74

Total 12.302,36

1.3. O valor total estimado para o saldo total desta ata é de R$ 12.302,36 (Doze
mil, trezentos e dois reais e trinta e seis centavos). Sendo que o valor aditado da
ata original ficou em R$ 2.033,48 (Dois mil, trinte e três reais e quarenta e oito
centavos).

2. DA FISCALIZAÇÃO:
2.1. Designa o fiscal indicado no Decreto Municipal nº 127/2021 de 24 de maio de
2021, sendo os servidores CRISTIANE SALETE HOFFMANN DA COSTA, IVETE
FRANCISCA FINGER, JULIANA APARECIDA DA SILVA THOMAZ, ROSA
RAUBER, NÁDIA MARIA SCHNEIDER KLEBER, NÁDIA TEREZINHA KUHN
PIASSA e no caso de seu impedimento, os servidores CRISTIANE TURATTO,
LUCIANA NILSON, MARLO DANIEL FINGER, NÉRCIA MÉRI SGANDERLA para
acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento da prestação dos serviços, os quais
ficarão responsáveis pelo encaminhamento da autorização de pagamento junto ao
setor de contabilidade do Município.

3. DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES
3.1. As demais cláusulas e condições dispostas na ata de registro de preços nº
60/2021 permanecem inalteradas.



E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o
presente instrumento lavrado em 3 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas
partes e testemunhas abaixo.

Município de Peritiba – SC., 26 de novembro de 2021.

________________________________
PAULO JOSÉ DEITOS

Prefeito Municipal

___________________________________________
ENIO DELAZERI EIRELLI

Contratada

______________________________________
REGINA INÊS BRAND LAZZARIN

Testemunha

___________________________________
RENATA DA SILVA ALVES CHAVES

Testemunha

___________________________________
CRISTIANE SALETE HOFFMANN DA

COSTA
Fiscal do Contrato

__________________________________
CRISTIANE TURATTO

Fiscal do Contrato

___________________________________
IVETE FRANCISCA FINGER

Fiscal do Contrato

__________________________________
JULIANA APARECIDA DA SILVA

THOMAZ
Fiscal do Contrato

___________________________________
LUCIANA NILSON
Fiscal do Contrato

__________________________________
MARLO DANIEL FINGER

Fiscal do Contrato

___________________________________
NÁDIA MARIA SCHNEIDER KLEBER

Fiscal do Contrato

__________________________________
NADIA TEREZINHA KUHN PIASSA

Fiscal do Contrato

___________________________________
NÉRCIA MÉRI SGANDERLA

Fiscal do Contrato

__________________________________
ROSA RAUBER

Fiscal do Contrato


